
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

CHAMADA PÚBLrcA NOOí/2024

CONTRATO DE VENDA N" 066 /2024

CoNTRATO DE AOUTS|ÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÀO
ESCOLAR/ PNAE

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (AÉ. 92, I da Lei n0 í4.í 33/2021)

1.1 - E objeto dêsta contralação para aquisiçáo de gêneros alimenticios provenientes da agricultura Íamiliar, fundamentado

pela diretriz de emprego da alimentação saudável, nutricional, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com

valorazação dos gêneros alimenticios produzidos em âmbito local descntos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública no 0112024, o qual faz parte integrante do presente conüato, independentemenle de

anexação ou transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vlNcuLAçÃo (Arr. 92, il da Lei no 14.13312021)

2.1 0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública no 0112024, e o Projeto de Venda

apresentado pela CONTfu{TADA.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAçÃo (AÍt. 92, il da Lei no 14.1i3t20211

3 1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.'133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e

será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEp. 49970-000 - Centro - pacâtuba -sergipê
Fone: (79) 3343-16I3 - CNpl. 13.112.222.10001.-40

B

0 MUNlCiPlo DE PACATUBA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede à Praça Nossa Senhora de Lurdes, s/n,

Bairro Centro, Pacatuba/SE, inscrita no CNPJ sob n" 13.122.2221000148, representada neste ato pelo(a) seu(ua)

PreÍeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a )MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE, e

por outro lado SEVERINO MARQUES DA COSTA , com sede no Povoado Siüo São José no 10, Zona rural, Neopolis/SE,

CEP 49.980-00, inscrita no CPF: 00496179586 DAP SEo12023.01.000128933, doravante denominado (a) CONTRATADo

(A), Íundamentados nas disposiçóes da Lei n.o 1í.947, de í6/06/2009 alterada pêla Lei Federal no í4.133/202í,

Resolução do FNDE n.o 06 de 08/05/2020 alterada pelas Resoluções do FNDE n.os 2012020 e 2112021, e da Lei no

14.13312021 e, tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:
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ES I'ADO DE SIRCIPE

N,I I ]NICÍPIo DE PACA'IUBA

CLAUSULA QUARTA - DO REGTME EXECUçÃO OU FORMA DE FoRNECTMENTO (Art.92, lV da Lei no 14.í33/202'r)

,1 1 - 0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimênticios da AgricultuÍa Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula ouarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO PREçO E REAJUSTAiTENTO (Art. 92, V da Lei no 14.í33/202'l)

5 1 - Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o

1a) CONIRATADO(A), receberá o valor total de R$ 8.720,00 (Oito mil, setecentos e vinte reais).Conforme anexo.

I 1 1 - 0Imrte individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

rears) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar

5 2 Lr valor constante nesta cláusula poderá ser realustado, apos í2 (doze) meses contados da data de assinatura do

1;orrtralo observada a varlação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substitui-lo, em conformidade com

r L-,razo constante na cláusula quarta e mediante acordo formalentre as partes.

5 3. O pnmeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do indice pactuado entre a data de apÍesentação

da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorerão sempre nos aniversários

seguintes. aplicando-se a variação ocorÍida no último periodo.

5 4 No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1 ., o IPC-A ou outro

rndicador que venha a substituilo.

CLAUSULA SEXTA- OS CRITÉR|OS E A pERtoDtCtDADE DE PAGAMENTO (Art.92, Vt da Lei n0 14.13312021)

6 1 0 pagamento será eÍetuado até o '100 (décimo) dia do mês subsEuente ao vencimento.

d.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor conespondente aos serviços efetivamente

prestados. mediante apresentação dos seguintes documentos:

N!taísj Frscal(is) atestada(s) e liquidada(s),

2rova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo

de 30 (tnnta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

i .l 0s documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura

lrlurrcrpal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais apôs atêstados pela autondade competente e aprovados pelo Fiscal

d0 Contrato. serão encaminhados ao Setor Financeiro para fns de liquidação da despesa e inclusâo na lista classif,catôria

tlecredores: 
/Â
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6 ,1 O pagamento das obngaÉes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respechvas exigências, a teor do que dispõe o art, 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/'1964, art. 141 daLei no 14.13312021 .

íj 5 A ordem cronologica reíerida no ô.4 poderá ser alterada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade competente e

irosterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nas hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei n" '14.'133/2021 
;

6 6 0 CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 70 do art. 60 da Resolução CD/FNDE no

0ti'2020. as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÇôes de contas, b€m como o poeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

1-, Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,

cLÁusuLA sÉnMA- D0 PRAZo (AÍt. 92, Vll da Lei no í4.133/2021)

7 1 Este contrato tem o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, a partir da data da sua assinatura. caso

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela auloridade

conrpelente;

ar O Íonrecimento tenha sido prestado de Íorma regular;

b) A CONTRATANTE tenha Interesse na continuidade do fomecimento;

c) O valor do contrato permanqa economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a negociação com o

contratado ou a extrnção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

dr A CONTRATADA maniíeste expressamente interesse na pronogação.

CLAUSULA oTTAVA- 0A 00TAçÃO ORÇAMENTÁR|A (Art.92, Vilt da Lei no í4.133/2021)

E I A despesa orçamentána da execução deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$ 8.720,00 (Oito mil,

setecentos e vinte reais). conerá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado.

Recuísos provenientes do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar e Próprios.

Unid

0rçame
ntária

2i034 3390.30.00

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacaruba -Sergipe
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ClassiÍicação Ação
Elemento de

Despesa
Fonte de Recurso

2121 - PNAE PRE

ESCOLA
33.90.30 1500 - oRDrNÁRro

2123 _ PNAE CRECHE 1552 _ FEDERAL

2124 _ PNAE EJA 1550 - ESTADUAL

2126 - SALARIO

EDUCAÇÃO

âÊ---

ORIGEM DO RECURSO
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CLÁUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO (AÉ. 92, XI

da Lei n" 14.133/202í )

I 1 PaÍa malorar, visando manter o equilíbrio econômico-íinanceiro inicialdo contÍato, nos termos do art. 124, ll 'd", da Lei

n' 14.133i 2021 , desde que demonstrado, por paÍte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado,

em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução do contrato tal mmo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartiçào obletiva de risco estabelecida no contrato.

Paràgrafo único. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-íinanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do contralo e antes de eventual pronogação.

CLAUSULA DECIMA- OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV daLei no 14.13312021|

!) CONTRATANTE em râzão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

10 1 modifrcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitando os direitos
do CONTRATAD0:

i0 2 rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADo;

l0 3 Íiscalizar a execução do contrato;

10.4. aplicar sanções motrvadas pela inexecução total ou paÍcial do ajuste;

'10.5. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CoNTRATADo,
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento dâ remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

10,2 lncumbe a CONTRATADA:

a) l\,4<rnter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as

condrções de habilitação e qualiÍicação exigidas na Chamada Pública.

.h) Obrgaçào de cumprir as exigências de reserva de cargos previsla êm lei, bem como em outras normas especificas, para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP,49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
Foner [79) 3343-1613 - CNPI. 13.1i2.222./0001"48

2133 - EDD

INTEGRAL

6350 _ PNAE AEE

2,1 20 _ PNAE - FUNDAMENTAL
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c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não

transíenrá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir

a regularização e o uso das obras e das ediÍicações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista

no § 20 do art. 121 da Lei n' 14.13312021;

d) Executar o fornecimento previsto na Cláusula Pnmeira do presenle contrato;

e) Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatÔria, sem ônus

adroonars de qualquer natuÍeza à mntratante;

1-,, ít Responsabrlizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos deconentes da execuSo do contrato, inclusive as de

rratureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos

competentes.

g) Responsabrlizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por ela cometidas na

execução do contrato;

h) Assunlr inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótêsê em que fará a

reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizarse, na Íorma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato írcando o ônus sob sua responsabilidade;

1) Nâo podera transferir total ou parcialmente o contrato. TamtÉm não poderá subcontratar, ainda que parcialmenle, a

execuçào do seu obleto;

CLAUSULA DÉC|MA PRli,lElRA- 0AS PENALIoADES (Art.92, XIV da Lei no í4.í33/202'l)

11 1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelo comêtimento das infraçoes previstas no art. 155 da Lei

rf 14 133r2021 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administÍativas as seguintes sanções:

l- Advertência.

ll - Multa

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .2 Na aphcação das sançÕes serão considerados

| - a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

11 as peculiaridades do caso concreto;

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe

Fone: (79) 3343-1613 - CNP| 13.112,222./0001'48 a--
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lll - as circunstâncias agÍavantes ou atênuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administr4ão Pública;

V - a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos de

controle

'11 3 Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipotese de inexecuçáo parcial do mntrato quando não

se lustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

1 1 .,{ Na hipótese de descumpnmenlo total ou parcial das cláusulas e condiçoes a.justadas ou execução em desacordo com

a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 5o,o (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

br Alraso de 06 a 10 dias: multa de '10%;

c) Atraso de '11 a 15 dias: multa de 15%;

d ) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acrma de 20 dias: multa de 300/0.

1 1 .5 As sanÇôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 
'1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

rncrso ll do mesmo item;

11 6 Na aplicação da sanção prêvista no inciso ll do item 1 1.1 seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo;

117. A aplicação das sançóes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauraçâo de processo de

responsabilrzaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

crrcLrnstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimaÇã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

1 1 I A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas píevistas nos

incisos 11. lll. lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n" 14j3312021, quando não se justificar a imposrção de penalidade mais

grave. e rmpedirá o responsável de licitar ou contratar com o lVlunicipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

an0s

I I :i À sanção prevista no anciso lV do item 1 'l .1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previslas nos

rncrsos Vlli. lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no '14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos

ll. lll lV.V, Vl eVll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave queasançâo referida no § 40

gM
§il
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirêta de todos

os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 1 10 A sanÇão estabelecrda no inciso lV do item 1 1 .'l será precedida de análise juridica;

1 1 1 I As sançoes previslas nos incisos l, lll e lV do item 1'1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

incrso ll do mesmo itemi

I 1 12 Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devtdo pela

Admrnistração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

V judicialmente.

1 '1 13 A aplicaçáo das sanções previstas no itêm 11.1 não exclui, em hipotese âlguma, a obrigaÉo de repaÍação integral

do dano causado à Administração Pública.

11 14 Constatando o descumprimento parciâl ou totalde obrigaçoes contratuais que ensejem a aplicação de penâlidades,

c responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviç0, emitirá notificação escrita a CONTRATADA,

para regularrzação da situação;

1114.1AnotiÍicaçãoaqueserefereocapuldesteartigosêÉenviadapeloconeio,comavisoderecebimento,ouentregue

a CONIRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário oficial do Municipio e no quadro de

avrsos da Preíeitura.

11 15 Não havendo regulanzação da situação por parte da CoNTRATADA, em atê 48 (quarenta e oito) hoÍas, após o

recebimento da notiÍicação, o responsável pelo departamento ou pela Ílscalização do fomecimento/serviço encaminhará a

Comissào de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11 16. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íorma pÍevista no item

1 1 4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta êm compensatória e promova

a extrnção unilateraldo contrato com a aplicaçâo cumulada de outras sançÕês previstas em Lei;

'1 1 1 7 A aplicação das sançôes previstas nos incisos Ill e lV do item 1 1.1 deste edital requererá a instauÍação de processo

de responsabrlização, a ser conduzido porcomissáo designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o ticttante ou o conll.atado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçáo, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

/ [\ríÀ
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1 1.18 Na hipótese de defeÍimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provaslulgadas indispensáveis

pela comrssão, o licitante ou o contratado podeÉ apresentar alegaçoes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data da rntimação;

l1 1!l Seráo indeÍeridas pela comissã0, mediante decisão fundamentada, povas ilicitas, impertinentes, desnecessánas,

protelatorias ou inlempestivas.

' 1 i0 Para flns de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 11.1 deste edital, serão aplicadas de

accrdo ccm aLei. 14J3312021art. '155 do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas

sançôes aplicadas a uma mesma empresa e denvadas de contratos distintos;

1 1 21 A Admrnisração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, deverá

iníormar e manter atualizados os dados relativos às sânçÕes por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3" da Lei n0 14.133/2021;

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO D0 CoNTRATO (AÍ1.92, XIX da Lei n0 í4.133/2021)

12.1 0 rnadimplemento de qualquer das cláusulas do pÍesente contrato conforme art. 137, incisos de I a lX da Lei n0

14 133t2021. é motivo justo pam a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei n' 14.13312021, a extinção do

contÍato poderá ser:

- rleterminada por ato unilateral e escrilo da Administração, exceto no caso de descumpÍimento deconente de sua própna

aonúuta.

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por mmitê de resolução de disputas, desde

que hala 'nteresse da Administraçáo;

lll - detemrnada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissoria ou mmpromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçâo consensual deverão ser

precedrdas de autonzação escrita e fundamentada da autondade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art, 92 inciso XVlll ê art. 1í7 da

Lei no 14.133/202í )

i3 1 A execuÇáo do conkato deverá ser acompanhada por Joana Caroline Silva Santos CPF: 039.492.505.06 Matricula

201 742 e íscalrzada pelo servidor Ana Clécia Santos de Souza CPF: 003.í 84,305.09 designado pela Matricula 20í 513

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
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pelos respeclivos substitutos, peÍmitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçoes

pertinentes a essa atnbuiçã0.

132 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoÍências relacionadas à execução do contrato,

determrnando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informaÉ a seus

superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ulkapasse sua competência.

13 I O Íscal do contrato será auxiliado pelos ôrgâos de assessoramento juridico e de controle intemo da Administraçáo,

que deverão dinmir dúvidas e subsidiá-lo com iníormações relevantes para prevenir nscos na execução contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA FONTE DOS RECURSOS

14 1 A despesa pÍevisla na cláusula segunda, conerá por conta de recursos póprios

cLÁusuLA DÉctMA eUtNTA - Do FoRo Art. 92, XtX s ío da Lei no 14.í33/202í)

l5 1 Fica eletto o Íoro do munrcipio de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que se1a, para dirimir quaisquer dúvidas suÍgidas na execução do presente Contrato.

E assim. por se acharem justos e contrâtados. assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias

de igual teor e para um único e só efeito, luntamente com as testemunhas abaixo, a íim de que possa surtir os efeitos

legais.

Pacatuba, 21 de março2024

gt \)a"uino LPí a/'ir/j^ A<drk
SEVERINO MARQUES DA COSTA

CONTRATADO

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

CPF
Ç 6rctsao1s 3

cpr 0\5.(4( 68 S-oÊ
2

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970'000 - Centro Pacatuba -Sergipe

Fone: (79) 3343-1613 - CNPJ. 13.112.222./0001-48

l4,ilx-

TESTE[,4UNHAS:
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ANEXO I

I

i

I

M

TE

22

ESPECI

INHAME: in natura, macio, graúdo, proceder

de especies genuinas e sãs, frescas, ter
atrngrdo o grau de evolução e maturação,

polpa integra e Íirme. lsento de brotos,

lesôes de origem Íisica, mecânica ou

brologrca matéria terrosa, sujidades ou

corpos estranhos aderidos à superficie

externa, livre de enÍermidades,

insetos, parasitas e larvas.

5A/! ^rur 
vuetf,i.t''t> oL ed/-...

SEVERINO MARQUES DA COSTA
CONTRA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

Praçâ Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -sergipe
Fonel (79) 3343-1613 - CNPI. 73.112.222. /o001-4A

UNID QUAN
SAFRA

VALOR

UNT,

VALOR TOTAL

KG 1000

Abril/julho /
agosto /

setembro
R$ 8,72

R$ 8 720,00


